
D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

.

INDICAÇÃO

N.º ___________/2025

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

INDICAÇÃO

O Vereador que a esta subscreve requer à Mesa, na forma regimental vigente, para que seja encaminhado
expediente ao Sr. MAURO AZAMBUJA RONDON, Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de
Empreendimentos - AGESUL, ao Sr. ZÉ TEIXEIRA, Deputado Estadual e ao Sr. EDUARDO ROCHA, Secretário
da Casa Civil do Mato Grosso do Sul, solicitando aos mesmos que viabilize a instalação de redutores de
velocidade na Rodovia MS-278, nos seguintes trechos:

• Trecho que liga Nova América a Cristalina;
• Trecho que liga Fátima do Sul a Cristalina;
• Ambos os sentidos da via, a aproximadamente 100 metros antes da chegada ao Distrito de

Cristalina;
• Entrada da Aldeia Guyraroká, considerando o grande fluxo de pedestres, especialmente crianças e

famílias.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender à urgente necessidade de aumentar a segurança viária para motoristas,
moradores, pedestres e membros das comunidades locais. A região apresenta um fluxo constante e elevado de
veículos, o que potencializa os riscos de acidentes, especialmente nas áreas próximas ao distrito e à aldeia.

A implantação de redutores de velocidade nos pontos mencionados contribuirá significativamente para a
redução de sinistros e para a preservação da vida, promovendo maior tranquilidade para todos que transitam
pela rodovia. Destaca-se, especialmente, a entrada da Aldeia Guyraroká, onde há intenso trânsito de crianças e
famílias, o que demanda atenção redobrada quanto à segurança.

Dessa forma, solicitamos o apoio e a sensibilidade de Vossas Senhorias para esta demanda, de grande
importância para a comunidade de Cristalina, da Aldeia Guyraroká e das regiões adjacentes.

Sala das Sessões, em 7 de Abril de 2025

João Paulo Farias da Silva
Vereador - PP

Câmara Municipal de Caarapó - MS - CNPJ: 03.355.880/0001-07
Rua Euclides Serejo Batista, 870 - Centro - Fone: (67) 3453-1422 - CEP: 79940-000
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